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RIA N. 	/2008 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR PRO TEMPORE DA 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias e 
considerando o constante Parecer n. 023/2008/LEGIS/SRH e Autorização da 
Direção/SRH, 

RESOLVE: 

Alterar o regime de trabalho da servidora Cristina Flávia Silva Andrada 
Batista, ocupante do cargo de Médico/Área, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Fundação Universidade de Brasília, com lotação no Hospital Universitário de 
Brasília, de 40 horas semanais para 20 horas semanais, a partir de 1/4/2008. 

	

Brasília, 	de abril de 2008. 

eitor pro tempore 
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